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MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 790 

de 13 de abril de 1.970. 

"Declara de utilidade pública a 

CASA DA ESPERANÇA desta cidade".— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucall  por 

seus representantes, decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte / 

lei: 

Art. 12 -• Fica declarada de utilidade pública a 

"CASA DA ESPERANÇA", desta cidade, ~idade de caráter educacional, / 

assistência) e filantr8pico, destinada a recuperação de excepcionais.. 

Art. 22 — Revogadas as disposiçoes em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto a teclas a quem o conhecimen—

to e execução desta lei pertencer, que a cum— 

pram e façam cumprir, tão inteiramente como 

nela se contém. 

Registre—se e publique—se.— 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuca/, 13 de ril de 1.970. 
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